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Na verdade, a solução normativa vertida no n.º 1 do artigo 818.º do 
CPC visa a tutela de outros direitos fundamentais, designadamente, dos 
exequentes — que eventualmente são susceptíveis de conflituar com direitos 
dos executados (ora recorrentes), tais como o direito de acesso aos tribunais 
para defesa dos direitos da exequente, com decisão em prazo razoável 
(artigo 20.º, n.os 1 e 4, da CRP), e, em especial do direito do exequente a 
ser ressarcido de uma dívida (artigo 62.º da CRP). Conforme nota Paula 
Costa e Silva (A Reforma da Acção Executiva, 3.ª edição, Coimbra, Coim-
bra Editora, 2003, p. 71), “a suspensão da execução, com a consequente 
impossibilidade de venda dos bens penhorados, é altamente prejudicial para 
o credor/exequente (este só consegue satisfazer o seu direito de crédito uma 
vez vendidos os bens penhorados pois que irá buscar o valor do seu crédito 
ao produto da venda destes)”. Deste modo, a norma que determina que as 
diligências de execução apenas se sustam após despacho do juiz de execu-
ção que reconheça justificada tal suspensão em virtude da impugnação da 
autenticidade da assinatura aposta em documento particular pelos executados 
visa proteger outros direitos ou interesses constitucionalmente tutelados.

Além disso, a referida norma jurídica também não conflitua com o 
direito fundamental dos executados ao processo equitativo, na medida 
em que a norma extraída do n.º 1 do artigo 818.º da CPC não impede a 
suspensão dos actos de execução, limitando -se a fixar como momento 
determinante da suspensão a data de prolação de despacho do juiz de 
execução. Por outro lado, a referida norma jurídica nem sequer exige 
uma prova reforçada da falta de autenticidade da assinatura, bastando -se 
com a apresentação de “documento que constitua princípio de prova”. 
Conforme, aliás, aceite pela própria decisão recorrida (cf. extracto supra 
transcrito), a norma jurídica não exige um juízo de certeza processual 
quanto à falta de autenticidade da assinatura aposta no documento 
particular, bastando -se com um juízo de verosimilhança, pelo que “a 
requerida suspensão só deverá ser negada se o juiz, fundadamente, 
concluir que a invocada não genuinidade da assinatura não passa de 
mero expediente dilatório»” (fl. 115 da decisão recorrida; no mesmo 
sentido, cf. José Lebre de Freitas/Armindo Ribeiro Mendes, Código de 
Processo Civil Anotado, Volume 3.º, Coimbra, Coimbra Editora, 2003, 
p. 328; Fernando Amâncio Ferreira, Curso de Processo de Execução, 
10.ª edição, Coimbra, Almedina, 2007, p. 189).

Por último, importa igualmente frisar que a norma jurídica em causa 
também não pode ser considerada como “desproporcionada em sentido 
estrito”, já que constitui a “justa medida” da compressão entre os direitos 
dos exequentes e dos executados. Com efeito, conforme já supra demons-
trado, a suspensão das diligências de execução apenas assume natureza 
temporária, pelo que apenas após a decisão definitiva sobre a oposição à 
execução é que se determinará se a execução se extingue — extinguindo-
-se, portanto, todas as diligências de execução entretanto efectivadas; 
incluindo -se nelas a penhora de bens — ou se a mesma prossegue, 
aproveitando -se todos os actos de execução já praticados (assim, ver 
Gonçalves Sampaio, A Acção Executiva e a Problemática das Execu-
ções Injustas, 2.ª edição, Coimbra, Almedina, 2008, p. 200; Fernando 
Amâncio Ferreira, Curso de Processo de Execução, cit., p. 190).

Em suma, a solução legislativa consagrada no n.º 1 do artigo 818.º do 
CPC tanto permite a protecção dos direitos dos exequentes — permitindo 
a prossecução de diligências de execução até à data de despacho do juiz 
de execução que determine a respectiva suspensão — como a protecção 
dos direitos dos executados — já que permite a suspensão das diligências 
de execução, desde que reconhecido o fundamento para tal, pelo juiz 
de execução competente —, sem que se permita a afectação definitiva 
do património dos executados (artigos 886.º e seguintes do CPC), por 
via da venda executiva ou da adjudicação dos bens penhorados (artigos 
875.º e seguintes do CPC). Entende -se, portanto, que a norma objecto do 
presente recurso não é contrária ao princípio da proporcionalidade.

A finalizar, refira -se que o modo como os recorrentes estruturam o 
presente recurso faz com que a alegada violação do princípio do Estado 
de Direito Democrático (artigo 2.º da CRP) decorra da alegada violação 
do princípio da proporcionalidade, bem como do entendimento dos 
recorrentes segundo o qual “tal interpretação não ter qualquer arrimo ou 
apoio no texto da segunda parte da norma do artigo 818.º, n.º 1, do C. P. 
Civil”. Ora, conforme já supra demonstrado, nem se pode considerar que 
haja uma violação do dever de vinculação à lei pelo tribunal recorrido, 
nem tão pouco que a solução normativa adoptada seja desproporcionada, 
pelo que não se verifica igualmente a violação do princípio do Estado 
de Direito (artigo 2.º, da CRP).

III — Decisão
Nestes termos, pelos fundamentos supra expostos, decide -se negar 

provimento ao recurso interposto.
Custas devidas pelos recorrentes, fixando -se a taxa de justiça em 25 UC, 

nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 303/98, de 07 de Outubro.
Lisboa, 12 de Outubro de 2011. — Ana Maria Guerra Martins — Ví-

tor Gomes — Carlos Fernandes Cadilha — Maria Lúcia Amaral — Gil 
Galvão.

205325007 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES

Anúncio n.º 16672/2011

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 778/11.6TYLSB

Requerido: GIC — Indústria e Comércio de Congelados, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Abrantes, 1.º Juízo de Abrantes, no dia 
28 -10 -2011, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es): Insolvente: GIC — Indústria e Comércio 
de Congelados, L.da, domicílio na Zona Industrial de Alferrarede, Rua 
Nascente da Fonte de Loulé, Lote 1, Olho de Boi, Abrantes, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor: António João Andrade Carvalho, 
com residência na Rua D. João de Almeida, n.º 28, 2200 -280 Abrantes, 
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: João Manuel Correia 
Chambino, Endereço: Rua Sargento Armando Monteiro Ferreira, 12, 
3.º, Dt.º, 1800 -329 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno ou limitado (alínea i) do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -01 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.
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Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

31 de Outubro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Luís Roque. — O 
Oficial de Justiça, Luís António Grácio.

305302424 

 Anúncio n.º 16673/2011

Insolvência de Pessoa Singular (Apresentação)

Processo: 1249/11.6TBABT
No Tribunal Judicial de Abrantes, 1.º Juízo de Abrantes, no dia 

02 -11 -2011, às 18 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

João Carlos Oliveira Rodrigues, NIF 208218327, Endereço: Rua 
Capitão Salgueiro Maia — Bloco A — 3.º Dt.º, Encosta da Barata, 
2200 -381 Abrantes

Marisa dos Anjos Rosa Monteiro Rodrigues, NIF 223687286, En-
dereço: Rua Capitão Salgueiro Mais, Bloco A — 3.º Dt., Encosta da 
Barata, 2200 -381 Abrantes

Com domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Luís Miguel Duque Carreira, Endereço: Rua General Trindade, Apar-

tado 20, 2485 -135 Mira de Aire
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno ou ilimitado (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -12 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-

vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

3 de Novembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Luís Roque. — O 
Oficial de Justiça, Luís António Grácio.

305315247 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES

Anúncio n.º 16674/2011

Processo: 1187/11.2TBABT

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Insolvente: Sílvia Isabel António Martins
N/Referência: 2358333
Data: 24-10-2011
No Tribunal Judicial de Abrantes, 3.º Juízo de Abrantes, no dia 21-10-

-2011, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Sílvia Isabel António Martins, estado civil: Divorciado, nascido(a) em 
20-06-1984, NIF — 208074490, Endereço: E. N. 118, N.º 10, Constân-
cia, 2250-076 Constância com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Luís Miguel Duque Carreira, Endereço: Rua General Trindade, Apar-
tado 20, 2485-135 Mira de Aire

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 —CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea-
do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 20-12-2011, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).




